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Conheça o Banco do Conhecimento do PJERJ e acesse o conteúdo 

disponibilizado – legislação, jurisprudência, doutrina,      Revista Interação e   

muito mais.

Edição de Legislação

Decreto nº 6.900, de 15 de Julho de 2009 -  Acresce o art. 14-A ao 
Decreto n  o   3.112,   de 6 de julho 1999, que regulamenta a Lei n  o   9.796  , 
de 5 de maio de 1999, e dá outras providências.
Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário)

Notícias do STF

Pacto  Republicano:  Congresso  aprova  regulamentação  do 
Mandado de Segurança Coletivo e Individual 
 
O  Congresso  Nacional  aprovou,  nesta  quarta-feira  (15),  a 
regulamentação  do  Mandado  de  Segurança  nas  modalidades 
individual e coletiva. Esse era um dos pontos do Pacto Republicano, 
assinado em abril pelos chefes dos poderes Executivo, Legislativo e 
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Judiciário com o objetivo de tornar a Justiça brasileira mais rápida e 
eficaz. O Senado aprovou o Projeto de Lei Complementar 125/06, que 
agora segue para sanção do presidente da República.
 
O Mandado de Segurança Coletivo está previsto na Constituição de 
1988 (artigo 5º inciso LXX) e já era impetrado embora não houvesse 
ainda  a  lei  infraconstitucional  que  o  regulamentasse.  Pela 
Constituição,  partidos  políticos  com  representação  no  Congresso 
Nacional,  associações legalmente constituídas e em funcionamento 
há  pelo  menos  um  ano,  entidades  de  classe  e  sindicatos  podem 
impetrar  MS  para  defender  direitos  líquidos  e  certos  de  parte  da 
totalidade  de  seus  membros  ou  associados,  na  forma  dos  seus 
estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, quando um ato 
de autoridade pública violar esses direitos.
 
O Mandado de Segurança é considerado um “remédio constitucional” 
contra atos de autoridades públicas que não sejam amparados por 
Habeas Corpus (liberdade de locomoção) e Habeas Data (direito ao 
conhecimento de registros pessoais mantidos pela administração).
 
Uma  das  novidades  do  projeto  é  que,  em  caso  de  urgência,  é 
permitido ao cidadão ou a empresas impetrar mandado de segurança 
por  telegrama,  fax  ou  outro  meio  eletrônico  de  autenticidade 
comprovada.
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Após desistir de imóvel,  comprador tem direito à devolução de 
parcelas pagas corrigidas 
 
A  Terceira  Turma  manteve,  por  unanimidade,  a  decisão  que 
considerou  abusiva  cláusula  de  contrato  de  compra  de  imóvel 
comercializado  pela  empresa  Franere  –  Comércio  Construções 
Imobiliária Ltda. que previa a retenção de 30% dos valores pagos em 
caso de desistência do negócio. O Tribunal de Justiça do Maranhão, 
ao desconstituir  a  cláusula  contratual,  determinou a devolução das 
parcelas pagas pela compradora corrigidas na forma do contrato. 
 
Uma  cliente  da  empresa  imobiliária  desistiu  de  um  apartamento 
adquirido em 2002 e ajuizou ação para reaver os valores pagos por 
considerar abusiva a cláusula do contrato que previa a retenção de 
30% do  valor  por  parte  da  empresa  vendedora.  A  cliente  pediu  a 
devolução das parcelas já pagas com o devido reajuste e consentiu 
com  a  retenção  de  10%  do  valor  pago  a  título  de  despesas 
administrativas. A compradora também pediu o pagamento de juros 



de 1% ao mês pela demora no ressarcimento. Em primeira instância, 
o pedido foi parcialmente atendido, o que foi mantido pelo TJMA. 
 
A empresa recorreu ao STJ, argumentado não haver ilegalidade na 
cláusula  que  prevê,  em contrato  de  compra  e  venda  de imóvel,  a 
retenção  de  30%  dos  valores  recebidos.  Alegou-se  ainda  que  a 
empresa  não  teria  dado  causa  à  rescisão  do  contrato,  sendo  de 
responsabilidade exclusiva da cliente. Teriam sido violados os artigos 
53 do Código de Defesa do Consumidor e o 418 do Código Civil. 
 
Ao  decidir,  o  ministro  relator  Massami  Uyeda  afirmou  que  a 
jurisprudência do STJ garante ao comprador o direito de entrar com 
ação para ser restituído parcialmente das importâncias pagas no caso 
de  deixar  de  cumprir  o  contrato,  por  impossibilidade  de  cumpri-lo. 
Observou o ministro que, no caso, o que foi pago pela cliente era o 
sinal e várias parcelas. No caso, o desfazimento contratual ocorreu 
pela impossibilidade da autora arcar com as prestações pactuadas, 
hipótese  em  que  o  sinal  deve  ser  devolvido  sob  pena  de 
enriquecimento ilícito”, comentou. 
 
O ministro afirmou que o artigo 53 do CDC não revogou o 418 do CC, 
mas se um beneficia quem não deu motivo ao não cumprimento do 
contrato,  o  outro  garante  que  o  consumidor  não  perca  tudo.  O 
magistrado destacou que a jurisprudência do STJ tem entendido que a 
retenção  de  um percentual  entre  10% e  20% do  valor  pago  seria 
razoável  para  cobrir  despesas  administrativas.  Com  essa 
fundamentação, o ministro negou o recurso da empresa.
 
Processo:REsp.1056704
Leia mais...
 
Empate  beneficia  acusado  e  restabelece  desclassificação  de 
crime de associação ao tráfico de drogas
 
Terminou empatada a discussão sobre a possibilidade de o Ministério 
Público  se  manifestar  em  determinada  fase  processual  pela 
desclassificação de um crime e, posteriormente, por atuação de um 
outro promotor, pedir a condenação por um crime mais grave. Com o 
empate, a Sexta Turma aplicou o entendimento mais benéfico ao réu 
e  anulou o acórdão do Tribunal  de Justiça  do  Rio de Janeiro  que 
impôs sanção mais grave aos réus depois de a sentença desqualificar 
o crime de associação para o tráfico de drogas. 
 
No caso, dois réus foram denunciados por tráfico e um deles, também 
por porte ilegal de armas. A sentença desqualificou o delito de tráfico 
para uso de substância entorpecente e manteve a acusação de porte 
de armas, depois de solicitar  a manifestação do Ministério Público. 
Interposto o recurso de apelação, o Tribunal revisou essa decisão com 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92870


base  em  parecer  de  um  outro  promotor  e  condenou  ambos  os 
acusados a três anos de reclusão em regime fechado por associação 
ao tráfico. 
 
A defesa alegou ao STJ que, se a  opinio delict – base com que o 
promotor se convence da justa causa para oferecer a ação penal – 
pudesse  ser  revista  pelo  promotor  que  sucedeu  o  anterior,  os 
princípios do Ministério Público como unidade e sua indivisibilidade 
estariam  completamente  esvaziados,  pois  o  órgão  teria  tantas 
opiniões delitivas quantos fossem seus integrantes. São princípios do 
MP  a  independência,  a  unidade  e  indivisibilidade:  seus  membros 
atuam como se fossem um. O Tribunal  de Justiça entendeu que a 
divergência  de  opiniões  entre  seus  representantes  deve  ser 
respeitada  por  previsão  constitucional,  que  dá  liberdade  de 
convencimento a seus membros. 
 
O  relator  no  STJ,  ministro  Paulo  Gallotti,  entendeu  que  mesmo  o 
representante do MP tendo entendido que, na fase de alegações finais 
– razões produzidas em juízo antes da decisão –, a hipótese não seria 
de levar a uma condenação por tráfico, não existe obstáculo para que 
um outro membro interprete os fatos de forma diferente, buscando, 
por  meio  de  recurso,  uma condenação.  O  ministro  destaca  que  a 
independência  funcional  não  é  incompatível  com  a  unidade  da 
instituição. “O princípio da independência, longe de dar carta branca à 
atuação arbitrária de membro do MP – e para coibir eventuais desvios 
existem os órgãos de correição –,  tem por escopo tornar efetiva a 
atuação ministerial, de modo a atingir a defesa da ordem jurídica”. 
 
O ministro Nilson Naves, que abriu a divergência, também não tem 
dúvida quanto à independência funcional do MP, mas vê com reservas 
essa  irrestrita  liberdade.  Ele  assinala  que  uma  coisa  é  a 
independência,  outra coisa é o interesse em agir  em determinados 
momentos processuais. Não há dúvidas de que o órgão possa pedir 
ao juiz que absolva o réu, mas “não é saudável, nem elegante” que 
volte seus próprios passos em nome ministerial e “desdizer o que já 
se  havia  dito  em  benefício  do  réu”.  “Feita  uma  coisa,  feita  está; 
desfazê-la significa ou ter dois pesos ou duas medidas, ou lhe conferir 
sabor  lotérico,  porque  um  representante  não  pode  recorrer,  outro 
pode”. 
 
O julgamento ficou em dois a dois. O empate restabelece a sentença 
do juiz da 6ª Vara Criminal de Nova Iguaçu.
 
Processo:HC.39780
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)
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Jurisprudência

Ementário de Jurisprudência Cível nº 27 (responsabilidade 
civil)

Fonte: Serviço de Publicação de Jurisprudência-SEJUR

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br
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